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Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL  DE CANARANA
PRACA DA MATRIZ - CENTRO

CNPJ: 13.714.464/0001-01 - CEP: 44.890-000 - CANARANA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 157 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE CANARANA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 
da lei de nº 243/2022 de 06 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
449 de 28 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 25.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 25.000,00

Total por Modalidade: 25.000,00 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00 25.000,00

2.014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.3.90.30.00 / 15410000 - Material de Consumo 20.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15410000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 20.000,00

Total por Modalidade: 20.000,00 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 45.000,00 45.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.137 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 100.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 100.000,00

Total por Modalidade: 100.000,00 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00 100.000,00

Total Geral: 145.000,00 145.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE CANARANA
PRACA DA MATRIZ - CENTRO

CNPJ: 13.714.464/0001-01 - CEP: 44.890-000 - CANARANA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de quarta-feira, 4 de outubro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE CANARANA, Estado da Bahia, em  04 de outubro de 2023.

ELEILTON DA HORA SANTOS
CONTADOR

Reg. Prof.: CRC/BA 020472-0

EZENIVALDO ALVES DOURADO
Prefeito Municipal

CPF: 155.339.301-59
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE CANARANA
PRACA DA MATRIZ - CENTRO

CNPJ: 13.714.464/0001-01 - CEP: 44.890-000 - CANARANA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 158 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE CANARANA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 246/2022 de 27 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$50.000,00 
(Cinquenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.083 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.109 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Suplementado: 50.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.112 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

2.118 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

2.136 - MANUTENÇÃO DAS ACADEMIAS DA SAÚDE

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 1.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 4.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.137 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE CANARANA
PRACA DA MATRIZ - CENTRO

CNPJ: 13.714.464/0001-01 - CEP: 44.890-000 - CANARANA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Anulado: 50.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 4 de outubro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE CANARANA, Estado da Bahia, em 04 de outubro de 2023.

ELEILTON DA HORA SANTOS
CONTADOR

Reg. Prof.: CRC/BA 020472-0

EZENIVALDO ALVES DOURADO
Prefeito Municipal

CPF: 155.339.301-59
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE CANARANA
PRACA DA MATRIZ - CENTRO

CNPJ: 13.714.464/0001-01 - CEP: 44.890-000 - CANARANA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 232.000,00
(Duzentos e trinta e dois mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 159 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE CANARANA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 246/2022 de 27 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$232.000,00 
(Duzentos e trinta e dois mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

20301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 160.000,00

Total por Ação: 160.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 160.000,00

20501 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

2.079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

20901 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

2.097 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 12.000,00

Total por Ação: 12.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.000,00

Total Suplementado: 232.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE CANARANA
PRACA DA MATRIZ - CENTRO

CNPJ: 13.714.464/0001-01 - CEP: 44.890-000 - CANARANA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

20501 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

1.011 - PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE RUAS E VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 170.000,00

Total por Ação: 170.000,00

2.079 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

4.5.90.61.00 / 15000000 - Aquisicao de Imoveis 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 220.000,00

20901 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

2.097 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

3.3.90.34.00 / 15000000 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

Total Anulado: 232.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 6 de outubro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE CANARANA, Estado da Bahia, em 06 de outubro de 2023.

ELEILTON DA HORA SANTOS
CONTADOR

Reg. Prof.: CRC/BA 020472-0

EZENIVALDO ALVES DOURADO
Prefeito Municipal

CPF: 155.339.301-59
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE CANARANA
PRACA DA MATRIZ - CENTRO

CNPJ: 13.714.464/0001-01 - CEP: 44.890-000 - CANARANA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 160 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE CANARANA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 
da lei de nº 243/2022 de 06 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
449 de 28 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.137 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 20.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 20.000,00

Total por Modalidade: 20.000,00 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00 20.000,00

Total Geral: 20.000,00 20.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de sexta-feira, 6 de outubro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL  DE CANARANA, Estado da Bahia, em  06 de outubro de 2023.

ELEILTON DA HORA SANTOS
CONTADOR

Reg. Prof.: CRC/BA 020472-0

EZENIVALDO ALVES DOURADO
Prefeito Municipal

CPF: 155.339.301-59
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Decreto

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

 
 

______________________________________________________________________________ 
Tel.:(74) 99952-8552 – E-mail: prefeito@canarana.ba.gov.br 

DECRETO N° 554 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 

Convoca a II Conferência Municipal de 
Cultura de Canarana e dá outras providências 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANARANA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no , nos Artigos 269 e 270 da Constituição Estadual, na Lei Orgânica da 
Cultura n° 12.365 de 30 de novembro de 2011. no Decreto n° 22.213, de 11 de 
agosto de 2023 que convoca a VI Conferência Estadual de Cultura da Bahia, e 
considerando a disposto na Portaria Ministerial n°. 45 de 14 de julho de 2023, que 
convoca a IV Conferência Nacional de Cultura e torna público seu Regimento 
Interno. 

 

DECRETA 
 
Art. 1°. Fica convocada a II Conferência Municipal de Cultura de Canarana-Bahia, a 
realizar-se nos dias 23 e 24 de outubro de 2023, sob a coordenação da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER. 
 
Art. 2°. A II Conferência Municipal de Cultura de Canarana é etapa integrante da VI 
Conferência Estadual de Cultura da Bahia e da IV Conferência Nacional de Cultura e 
realizará seus trabalhos a partir do tema central "Cultura e democracia em construção 
na terra da liberdade!”  
 
Art. 3°. A II Conferência Municipal de Cultura de Canarana tem por objetivos: 
 
I. Estimular a adesão aos Sistemas Estadual e Nacional de Cultura; 
II. Diagnosticar a situação do Sistema Municipal de Cultura; 
III. Elaborar um Plano de Ações Estratégicas para a Cultura no Município; 
IV. Estimular a implantação/consolidação do Sistema Municipal de Cultura; 
V. Estimular a elaboração de Políticas Culturais a partir das dimensões simbólica, 
cidadã e econômica da cultura; 
VI. Estimular o planejamento de políticas, projetos e ações municipais para a cultura 
com a participação e o controle da sociedade civil; 
VII. Eleger delegados para Conferência Territorial de Cultura; 
VIII. Eleger um delegado da sociedade civil para a Conferência Estadual de Cultura. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: a eleição dos delegados aludidos no inciso VII e VIII deste 
artigo será realizada em plenária, conforme critérios definidos no regulamento da II 
Conferência Municipal de Cultura de Canarana. 
 
Art. 4°. A II Conferência Municipal de Cultura de Canarana será presidida pelo 
Prefeito Municipal e, na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário de Cultura e 
Lazer. 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

 
 

______________________________________________________________________________ 
Tel.:(74) 99952-8552 – E-mail: prefeito@canarana.ba.gov.br 

Art. 5°. As despesas para realização da II Conferência Municipal de Cultura de 
Caanrana, bem como as de participação dos delegados municipais na etapa territorial 
da VI Conferência Estadual de Cultura correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no Orçamento Anual do Município para o corrente exercício, ou serão 
custeadas através de colaborações provenientes de pessoas, instituições e órgãos 
parceiros. 
 
Art. 6°. Fica o Secretário de Cultura e Lazer,  autorizado a: 
 
I. nomear a Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de Cultura de 
Canarana; 
II. aprovar e fazer publicar o Regulamento da II Conferência Municipal de Cultura de 
Canarana; 
III. exercer a coordenação executiva da II Conferência Municipal de Cultura de 
Canarana, e; 

IV. dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação objeto deste Decreto. 
 
Art. 7°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 06 de outubro de 2023 
 
 
 
 
 

 
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
 
 
 
 
 

FELIPE ALVES TORRES 
Secretário Municipal de Cultura e Lazer 
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